
Importância da Prestação de Contas
do afastamento a serviço







Parágrafo único do artigo 70 da CF de 1988

Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica,
pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde,
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores
públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em
nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.

Quem deve prestar contas?



LEI 8.429/1992, INCISO VI

Art. 11 Constitui ato de improbidade administrativa que atenta
contra os princípios da administração pública a ação ou omissão
dolosa que viole os deveres de honestidade, de imparcialidade
e de legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas:

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo, 
desde que disponha das condições para isso, com vistas a 
ocultar irregularidades;



DECRETO-LEI 200/1967, ART. 84

Art. 84 Quando se verificar que determinada conta não
foi prestada, ou que ocorreu desfalque, desvio de bens
ou outra irregularidade de que resulte prejuízo para a
Fazenda Pública, as autoridades administrativas, sob
pena de co-responsabilidade e sem embargo dos
procedimentos disciplinares, deverão tomar imediatas
providência para assegurar o respectivo ressarcimento
e instaurar a tomada de contas, fazendo-se as
comunicações a respeito ao Tribunal de Contas.



Prazos e documentos que devem ser apresentados

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3/2015

Art. 19 A prestação de contas do afastamento deverá ser realizada por
meio do SCDP, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do
retorno da viagem, mediante a apresentação dos bilhetes ou
canhotos dos cartões de embarque, em original ou segunda via, ou
recibo do passageiro obtido quando da realização do check in via
internet, ou a declaração fornecida pela companhia aérea, bem como
por meio do registro eletrônico da situação da passagem no SCDP.



Prazos e documentos que devem ser apresentados para 
as viagens internacionais

DECRETO 91.800, DE 1985

Art. 16 O servidor que fizer viagem dos tipos com ônus ou com ônus limitado
(itens I e II do artigo 1º), ficará obrigado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da data do término do afastamento do País, apresentar relatório
circunstanciado das atividades exercidas no exterior.



Quem são os responsáveis?

DECRETO 5.992/2006.

Art. 11 Responderão solidariamente pelos atos praticados em
desacordo com o disposto neste Decreto a
Autoridade Proponente, a Autoridade Concedente, o Ordenador
de Despesas e o Servidor que houver recebido as diárias.



Recomendações dos Órgãos de Controle

ACÓRDÃO TCU 2797, DE 2010 – SEGUNDA CÂMARA

9.5.1. se abstenha de autorizar viagem a
servidor/colaborador com prestação de contas não
aprovada por ausência de apresentação dos canhotos
dos cartões de embarque, ou na ausência desses,
declaração da empresa aérea de que o servidor
efetivamente viajou nos períodos previstos;



ACÓRDÃO TCU 5894, DE 2009 – 2ª CÂMARA

1.5.1.3. inclua nos processos de concessão de diárias, como boa
praxe administrativa e para reforçar a evidência do cumprimento do
ACÓRDÃO 507/2004 - Plenário - TCU, quaisquer documentos que
possam vir a comprovar o deslocamento do servidor, tais como:
convites, programações, certificados ou folders;



ACÓRDÃO TCU 1151, DE 2007 – PLENÁRIO

19.2.1.2. adote providências para que sejam apresentadas as
prestações de contas de viagens ainda pendentes no Sistema de
Concessão de Passagens e Diárias - SCPD, a exemplo daquelas
relativas aos Processos de Concessão de Transporte e Diárias - CTD
ns. 0612, 660 e 664, todos de 2006, instaurando, caso esgotadas as
medidas administrativas, sem obter sucesso, a competente tomada
de contas especial;



Prazos para prestação de contas

Viagens nacionais: 05 dias corridos para
apresentação do cartão de embarque;

Viagens internacionais: 05 dias corridos para
apresentação do cartão de embarque e 30
dias para apresentação do relatório de viagens.



http://paineldeviagens.economia.gov.br

http://paineldeviagens.economia.gov.br/












Conceitos dos campos existentes na prestação de contas

- Restituição: destina-se a reembolsar os gastos autorizados
que são realizados fora do SCDP (pedágio, bagagem, remarcação
de bilhete, testagem Covid 19 e outros). É executada na conta
contábil de natureza 93.

- Valores gastos: destina-se à prestação de contas de
Empregados Públicos que são obrigados a devolver
comprovantes dos gastos relativos às diárias, limitados ao valor
estabelecido pela legislação.



Conceitos dos campos existentes na prestação de contas

- Valor a Reembolsar: destina-se a reembolsar o Proposto do
valor da diária que não foi calculado pelo SCDP (por exemplo,
substituto de um cargo, enquanto titular). Se o valor foi
calculado pelo SCDP, não utiliza;

- Valor a Devolver: destina-se a inserir um valor de diária a
devolver pelo Proposto, que não foi calculado pelo SCDP (por
exemplo, titular de um cargo que perdeu essa condição no
decorrer de um afastamento a serviço). Se o valor foi calculado
pelo SCDP, não utiliza;

-













































Ambiente de Treinamento

https://treina2.scdp.gov.br

Login Virtual: 556 609 836 34

Senha: *Scdpscdp10

Central de Atendimentos

https://portaldeservicos.economia.gov.br

0800 978 9002

https://treina2.scdp.gov.br
https://portaldeserviços.economka.gov.br


Obrigado!


